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Art. 5o Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia:

I - Instituto Federal do Acre, mediante transformação da Escola Técnica Federal do 
Acre;

II - Instituto Federal de Alagoas, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;

III - Instituto Federal do Amapá, mediante transformação da Escola Técnica Federal 
do Amapá;

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e 
de São Gabriel da Cachoeira;

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformação do Centro Federal de 
Educação Tecnológica da Bahia;

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integração das Escolas Agrotécnicas 
Federais de Catu, de Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inês e de Senhor do 
Bonfim; 

VII - Instituto Federal de Brasília, mediante transformação da Escola Técnica 
Federal de Brasília;

VIII - Instituto Federal do Ceará, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Ceará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de 
Iguatu;

IX - Instituto Federal do Espírito Santo, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Espírito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, 
de Colatina e de Santa Teresa;

X - Instituto Federal de Goiás, mediante transformação do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Goiás;

XI - Instituto Federal Goiano, mediante integração dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica de Rio Verde e de Urutaí, e da Escola Agrotécnica Federal de 
Ceres;



XII - Instituto Federal do Maranhão, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Maranhão e das Escolas Agrotécnicas Federais de Codó, de 
São Luís e de São Raimundo das Mangabeiras;

XIII - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integração dos Centros Federais 
de Educação Tecnológica de Ouro Preto e de Bambuí, e da Escola Agrotécnica Federal 
de São João Evangelista;

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integração do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Januária e da Escola Agrotécnica Federal de 
Salinas;

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integração do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de 
Barbacena;

XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integração das Escolas 
Agrotécnicas Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;

XVII - Instituto Federal do Triângulo Mineiro, mediante integração do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de 
Uberlândia;

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integração dos Centros Federais 
de Educação Tecnológica de Mato Grosso e de Cuiabá, e da Escola Agrotécnica Federal 
de Cáceres;

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integração da Escola 
Técnica Federal de Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova 
Andradina;

XX - Instituto Federal do Pará, mediante integração do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Pará e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabá;

XXI - Instituto Federal da Paraíba, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica da Paraíba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de 
Barreiros, de Belo Jardim e de Vitória de Santo Antão;

XXIII - Instituto Federal do Sertão Pernambucano, mediante transformação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina;

XXIV - Instituto Federal do Piauí, mediante transformação do Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Piauí;



XXV - Instituto Federal do Paraná, mediante transformação da Escola Técnica da 
Universidade Federal do Paraná;

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis;

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformação do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Campos;

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformação do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte;

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integração do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Bento Gonçalves, da Escola Técnica Federal de 
Canoas e da Escola Agrotécnica Federal de Sertão;

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de São Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de 
Alegrete;

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Pelotas;

XXXII - Instituto Federal de Rondônia, mediante integração da Escola Técnica 
Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformação do Centro Federal 
de Educação Tecnológica de Roraima;

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina;

XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integração das Escolas 
Agrotécnicas Federais de Concórdia, de Rio do Sul e de Sombrio;

XXXVI - Instituto Federal de São Paulo, mediante transformação do Centro Federal 
de Educação Tecnológica de São Paulo;

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integração do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de São Cristóvão; e

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integração da Escola Técnica 
Federal de Palmas e da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.



ANEXO I

Localidades onde serão constituídas as Reitorias dos novos Institutos Federais

Instituição Sede da Reitoria

Instituto Federal do Acre Rio Branco
Instituto Federal de Alagoas Maceió
Instituto Federal do Amapá Macapá
Instituto Federal do Amazonas Manaus
Instituto Federal da Bahia Salvador
Instituto Federal Baiano Salvador
Instituto Federal de Brasília Brasília
Instituto Federal do Ceará Fortaleza
Instituto Federal do Espírito Santo Vitória
Instituto Federal de Goiás Goiânia
Instituto Federal Goiano Goiânia
Instituto Federal do Maranhão São Luís
Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais Juiz de Fora
Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre
Instituto Federal do Triângulo Mineiro Uberaba
Instituto Federal de Mato Grosso Cuiabá
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul Campo Grande
Instituto Federal do Pará Belém
Instituto Federal da Paraíba João Pessoa
Instituto Federal de Pernambuco Recife
Instituto Federal do Sertão Pernambucano Petrolina
Instituto Federal do Piauí Teresina
Instituto Federal do Paraná Curitiba
Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro
Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes
Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal
Instituto Federal do Rio Grande do Sul Bento Gonçalves
Instituto Federal Farroupilha Santa Maria
Instituto Federal Sul-rio-grandense Pelotas
Instituto Federal de Rondônia Porto Velho
Instituto Federal de Roraima Boa Vista
Instituto Federal de Santa Catarina Florianópolis
Instituto Federal Catarinense Blumenau
Instituto Federal de São Paulo São Paulo
Instituto Federal de Sergipe Aracaju
Instituto Federal do Tocantins Palmas


